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Ato Governamental nº 1.746 João Pessoa , 18 de junho de 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 14.918 de 13 de novembro de 1992, e consoante o Processo
nº 10013691-5/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
do Capitão QOC ESAÚ DE LUCENA BARBOSA, matrícula nº 520.658-8, pelo prazo de (01)
um ano, de acordo com a Lei Complementar nº 87 de 02 de dezembro de 2008.

Ato Governamental n.º 1.747 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora DÉBORA CONCEIÇÃO RODRIGUES
PAULINO, matrícula n.º 163.045-8, do cargo de  Enfermeiro, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.748 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora EDILENE MARIA DA SILVA, matrícula n.º
163.028-8, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.749 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora DANIELA TORRES BARROS, matrícula
n.º 163.011-3, do cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.750 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora ANDREA CARLA GONÇALVES COSTA,
matrícula n.º 162.978-6, do cargo de  Enfermeiro, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.751 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora MARIZA MADALENA DO NASCIMENTO,
matrícula n.º 162.973-5, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.752 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar o servidor FRANCISCO DE CÁSSIO DE OLIVEIRA
MENDES, matrícula n.º 162.922-1, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.753 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora ROSEANE DA SILVA LEMOS, matrícula
n.º 162.093-2, do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.754 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVII, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 15,
parágrafos 1º e 2º c/c artigo 32, parágrafo único, inciso II todos da Lei Complementar nº 58, de 30
de dezembro de 2003;

R E S O L V E exonerar a servidora ROSANGELA CARMEN GOMES BAR-
ROCA, matrícula n.º 161.741-9, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde.

Ato Governamental n.º 1.755 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão Permanente de Inquérito da Secretaria de Estado da Educação e Cultura, constante do
Processo n.º 10.015.640-1/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora FLAVIANA MOREIRA
DE SOUZA, Professor de Educação Básica 3, matrícula n.º 158.777-3, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, com base no que dispõe o Art. 116, inciso III, combinado com o Art.

120, inciso II, e Art. 126, por infringência  ao disposto no Art. 106, incisos I, III, IV e X, e Art.
107, incisos  XIII e XVII, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.756 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.045-5/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora MARIANA CAJUEI-
RO DOS SANTOS, Enfermeiro, matrícula n.º 161.004-0, lotada na Secretaria de Estado da
Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II,  126 e 128, inciso I, todos da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.757 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.047-1/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor MAURO CESAR DE
CARVALHO LUZ, Médico, matrícula n.º 160.420-1, lotado na Secretaria de Estado da Saúde,
por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II,  126 e 128, inciso I, todos da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.758 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.044-7/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor EBENONE ANTO-
NIO DA SILVA, Médico, matrícula n.º 160.484-8, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, por
infringência ao disposto nos Artigos  116, inciso III, 120, inciso II,  126, 128, inciso I e 129,
inciso II, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.759 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.046-3/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor ROGERIO DOS
ANJOS FERREIRA, Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 161.083-0, lotado na Secretaria de
Estado da Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos  116, inciso III, 120, inciso II,  126, 128,
inciso I e 129, inciso II, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.760 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.048-0/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor ANDRÉ BARBOSA
CARNEIRO, Assistente Social, matrícula n.º 162.327-3, lotado na Secretaria de Estado da Saúde,
por infringência ao disposto nos Artigos  116, inciso III, 120, inciso II,  126, 128, inciso I e 129,
inciso II, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.761 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.049-8/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor EVANDRO SANTOS
DA SILVA, Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 162.287-1, lotado na Secretaria de Estado da
Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos  120, inciso II,  126, 128, inciso I, todos da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.762 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.050-1/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor FILIPE ALVES
SILVA, Psicólogo, matrícula n.º 161.612-9, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, por infringência
ao disposto nos Artigos  116, inciso III, 120, inciso II,  126, 128, inciso I e 129, inciso II, todos
da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.763 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
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lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.043-9/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor MICHEL FREIRE DE
ARAÚJO, Médico, matrícula n.º 160.323-0, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, por
infringência ao disposto nos Artigos  116, inciso III, 120, inciso II,  126, 128, inciso I e 129,
inciso II, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.764 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.373-0/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora JANAYNA KARYNE
SOARES DE ABREU, Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 161.957-8, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II, 126 e 128, inciso I, todos
da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.765 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.375-6/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor LEIRSON MAGA-
LHÃES LISBOA, Médico, matrícula n.º 160.308-6, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, por
infringência ao disposto nos Artigos   120, inciso II,  126, 128, inciso I, todos da Lei Complementar
n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.766 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.366-7/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor RONALDO ALVES DE
SOUTO, Médico, matrícula n.º 160.456-2, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, por infringência
ao disposto nos Artigos 120, inciso II,  126 e 128, inciso I, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30
de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.767 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.368.3/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora KICYANNA SILVA
LACERDA,  Enfermeiro, matrícula n.º 162.060-6, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, por
infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II, e 128, inciso I, todos da Lei Complementar n.º 58,
de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.768 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.374-8/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor EDMILSON
MONTEIRO DE OLIVEIRA, Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 161.499-1, lotado na
Secretaria de Estado da Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II,  126 e 128,
inciso I, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.769 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.367-5/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor SEVERINO FERREIRA
SOBRINHO, Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 161.442-8, lotado na Secretaria de Estado
da Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II,  126 e 128, inciso I, todos da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.770 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.369-1/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora CLAUDIA MICHELLY
DA SILVA ALBUQUERQUE, Técnico de  Enfermagem, matrícula n.º 160.850-9, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II, 126 e 128,
inciso I, todos da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.771 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.371-3/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora ELAINE PATRICIA
PAIVA, Técnico de Enfermagem, matrícula n.º 160.897-5, lotada na Secretaria de Estado da
Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II,  126 e 128, inciso I, todos da Lei
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.772 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.372-1/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora RAYANNA KELLY
SALES DE LIMA,  Enfermeiro, matrícula n.º 162.162-9, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, por
infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II, e 128, inciso I, todos da Lei Complementar n.º 58,
de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba).

Ato Governamental n.º 1.773 João Pessoa, 18 de junho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Saúde, constante do
Processo n.º 10.017.370-5/SEAD;

R E S O L V E  aplicar a pena de DEMISSÃO a servidora GRIZIELLE
SANDRINE DE ARAUJO ROCHA,  Enfermeiro, matrícula n.º 161.012-1, lotada na Secretaria
de Estado da Saúde, por infringência ao disposto nos Artigos 120, inciso II, e 128, inciso I, todos
da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba).
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*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 31/05/2010*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 6.066.506.808,78 2.540.247.482,18 0,00 3.526.259.326,60
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 2.544.663.983,33 1.155.713.273,96 0,00 1.388.950.709,37
1110.00.00 IMPOSTOS 2.542.156.983,33 1.154.812.597,49 0,00 1.387.344.385,84
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 315.814.000,00 130.789.868,48 0,00 185.024.131,52
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 208.426.000,00 68.887.550,59 0,00 139.538.449,41
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 207.359.000,00 68.642.294,23 0,00 138.716.705,77
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.067.000,00 245.256,36 0,00 821.743,64
1112.05.00 I P V A 103.313.000,00 58.881.314,94 0,00 44.431.685,06
1112.07.00 I T C D 4.075.000,00 3.021.002,95 0,00 1.053.997,05
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 2.226.342.983,33 1.024.022.729,01 0,00 1.202.320.254,32
1113.02.00 I C M S 2.226.342.983,33 1.024.022.729,01 0,00 1.202.320.254,32
1113.02.01 I C M S 2.182.754.983,33 997.576.107,13 0,00 1.185.178.876,20
1113.02.02 ADICIONAL ICMS - FDO EST COMBATE A POBREZA 43.588.000,00 26.446.621,88 0,00 17.141.378,12
1120.00.00 TAXAS 2.507.000,00 900.676,47 0,00 1.606.323,53
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 584.000,00 251.447,73 0,00 332.552,27
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 584.000,00 251.447,73 0,00 332.552,27
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 584.000,00 251.447,73 0,00 332.552,27
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 1.923.000,00 649.228,74 0,00 1.273.771,26
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 1.923.000,00 649.228,74 0,00 1.273.771,26
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 1.769.000,00 614.048,81 0,00 1.154.951,19
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 154.000,00 35.179,93 0,00 118.820,07
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 46.404.238,41 22.441.099,09 0,00 23.963.139,32
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 5.000,00 110.960,36 105.960,36 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 5.000,00 110.960,36 105.960,36 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 45.057.238,41 22.329.929,73 0,00 22.727.308,68
1322.00.00 DIVIDENDOS 1.193.000,00 396.949,41 0,00 796.050,59
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 43.864.238,41 21.932.980,32 0,00 21.931.258,09
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 19.615.238,41 12.763.069,94 0,00 6.852.168,47
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 10.086.000,00 2.115.910,55 0,00 7.970.089,45
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 2.608.000,00 1.398.906,63 0,00 1.209.093,37
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 134.000,00 10.282,64 0,00 123.717,36
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 6.787.238,41 9.237.970,12 2.450.731,71 0,00
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 24.249.000,00 9.169.910,38 0,00 15.079.089,62
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 24.249.000,00 9.169.910,38 0,00 15.079.089,62
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.342.000,00 209,00 0,00 1.341.791,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 13.659,23 6.520,00 0,00 7.139,23
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 13.659,23 6.520,00 0,00 7.139,23
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 13.659,23 6.520,00 0,00 7.139,23
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.398.100.927,81 1.339.548.857,91 0,00 2.058.552.069,90
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.193.111.440,81 1.291.082.053,24 0,00 1.902.029.387,57
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.632.341.440,81 1.029.639.764,61 0,00 1.602.701.676,20
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.387.125.031,00 976.832.568,06 0,00 1.410.292.462,94
1721.01.01 COTA-PARTE DO F P E 2.361.700.000,00 962.098.570,57 0,00 1.399.601.429,43
1721.01.12 COTA-PARTE DO I P I 6.300.000,00 2.391.036,07 0,00 3.908.963,93
1721.01.13 COTA-PARTE DA C I D E 19.122.031,00 12.342.961,42 0,00 6.779.069,58
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 9.449.000,00 3.362.655,18 0,00 6.086.344,82
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 528.000,00 238.899,27 0,00 289.100,73
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 8.921.000,00 3.123.755,91 0,00 5.797.244,09
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 63.982.213,17 24.778.877,18 0,00 39.203.335,99
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 154.635.527,64 22.584.158,27 0,00 132.051.369,37
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 14.738.000,00 6.775.760,99 0,00 7.962.239,01
1721.35.02 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PDDE 4.400.000,00 96.236,20 0,00 4.303.763,80
1721.35.03 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE 19.000.000,00 7.156.332,00 0,00 11.843.668,00
1721.35.04 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE 3.000.000,00 2.877,94 0,00 2.997.122,06
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 113.497.527,64 8.552.951,14 0,00 104.944.576,50
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 4.200.000,00 1.751.953,15 0,00 2.448.046,85
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12.949.669,00 329.552,77 0,00 12.620.116,23
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12.949.669,00 329.552,77 0,00 12.620.116,23
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 560.770.000,00 261.442.288,63 0,00 299.327.711,37
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 521.670.000,00 225.585.056,04 0,00 296.084.943,96
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 39.100.000,00 35.857.232,59 0,00 3.242.767,41
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 204.986.487,00 48.466.804,67 0,00 156.519.682,33
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 204.534.487,00 48.430.404,67 0,00 156.104.082,33
1761.01.00 TRANSF. DE CONV. DA UNIAO PARA O SUS 6.467.000,00 674.985,00 0,00 5.792.015,00
1761.02.00 TRANSF DE CONV UNIAO DESTINADOS PROG EDUCACA 0,00 29.992.800,00 29.992.800,00 0,00
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 6.026.028,00 2.363.846,67 0,00 3.662.181,33
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 192.041.459,00 15.398.773,00 0,00 176.642.686,00
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 120.100.032,00 0,00 0,00 120.100.032,00
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 71.941.427,00 15.398.773,00 0,00 56.542.654,00
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 452.000,00 0,00 0,00 452.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 452.000,00 0,00 0,00 452.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 0,00 36.400,00 36.400,00 0,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 77.324.000,00 22.537.731,22 0,00 54.786.268,78
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 30.202.000,00 11.881.466,82 0,00 18.320.533,18
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 15.139.000,00 6.223.823,50 0,00 8.915.176,50
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 2.942.000,00 1.260.012,48 0,00 1.681.987,52
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 12.197.000,00 4.963.811,02 0,00 7.233.188,98
1913.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 2.730.000,00 849.508,91 0,00 1.880.491,09
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 2.728.000,00 849.508,91 0,00 1.878.491,09
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 12.333.000,00 4.808.134,41 0,00 7.524.865,59
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 9.929.000,00 3.994.862,87 0,00 5.934.137,13
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 2.404.000,00 813.271,54 0,00 1.590.728,46
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.968.000,00 2.362.549,63 0,00 1.605.450,37
1921.00.00 INDENIZACOES 241.000,00 0,00 0,00 241.000,00
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 241.000,00 0,00 0,00 241.000,00
1922.00.00 RESTITUICOES 3.727.000,00 2.362.549,63 0,00 1.364.450,37
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.212.000,00 186.980,53 0,00 1.025.019,47
1922.07.00 RECUPERACAO DE DESPESAS DE EXERC ANTERIORES 5.000,00 1.796.580,99 1.791.580,99 0,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 2.510.000,00 378.988,11 0,00 2.131.011,89

1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 4.700.000,00 1.524.430,02 0,00 3.175.569,98
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 4.700.000,00 1.524.430,02 0,00 3.175.569,98
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 5.000,00 1.726,44 0,00 3.273,56
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 4.695.000,00 1.522.703,58 0,00 3.172.296,42
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 38.454.000,00 6.769.284,75 0,00 31.684.715,25
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 38.454.000,00 6.769.284,75 0,00 31.684.715,25
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 6.781.000,00 3.148.992,55 0,00 3.632.007,45
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 22.000,00 2,56 0,00 21.997,44
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 5.969.000,00 1.290.023,32 0,00 4.678.976,68
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 2.000,00 704,81 0,00 1.295,19
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 4.254.000,00 1.223.302,51 0,00 3.030.697,49
1990.99.10 CORECAO MONETARIA DO IPVA 2.000,00 6.160,71 4.160,71 0,00
1990.99.11 CORECAO MONETARIA MULTA DO IPVA 8.000,00 578,48 0,00 7.421,52
1990.99.12 CORECAO MONETARIA DIVIDA ATIVA - OUTROS 4.000,00 7.138,56 3.138,56 0,00
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 21.412.000,00 1.092.381,25 0,00 20.319.618,75
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 320.585.663,82 80.866.346,03 0,00 239.719.317,79
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 151.929.167,00 9.969.679,84 0,00 141.959.487,16
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 32.930.000,00 9.969.679,84 0,00 22.960.320,16
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 32.930.000,00 9.969.679,84 0,00 22.960.320,16
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 22.205.000,00 8.010.213,94 0,00 14.194.786,06
2114.03.01 PRO-SANEAR II 16.463.000,00 0,00 0,00 16.463.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 5.742.000,00 8.010.213,94 2.268.213,94 0,00
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 5.320.000,00 0,00 0,00 5.320.000,00
2114.05.01 PMAE/BNDES 5.320.000,00 0,00 0,00 5.320.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 5.405.000,00 1.959.465,90 0,00 3.445.534,10
2114.07.01 PRO-MORADIA 5.405.000,00 1.959.465,90 0,00 3.445.534,10
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 118.999.167,00 0,00 0,00 118.999.167,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 118.999.167,00 0,00 0,00 118.999.167,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 118.999.167,00 0,00 0,00 118.999.167,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 27.394.167,00 0,00 0,00 27.394.167,00
2123.99.02 PRODETUR NACIONAL 17.355.000,00 0,00 0,00 17.355.000,00
2123.99.03 NOVOS CAMINHOS/CAF 56.136.000,00 0,00 0,00 56.136.000,00
2123.99.04 PROFISCO/BID 4.416.000,00 0,00 0,00 4.416.000,00
2123.99.05 DESENV PRODUTIVO SEMI-ARIDO - FIDA 10.477.000,00 0,00 0,00 10.477.000,00
2123.99.06 PNAGE/BID 3.221.000,00 0,00 0,00 3.221.000,00
2200.00.00 ALIENACAO DE BENS 231.000,00 0,00 0,00 231.000,00
2210.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 231.000,00 0,00 0,00 231.000,00
2219.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 231.000,00 0,00 0,00 231.000,00
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 168.405.496,82 70.896.666,19 0,00 97.508.830,63
2420.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 38.207.210,74 38.207.210,74 0,00
2421.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 0,00 38.207.210,74 38.207.210,74 0,00
2421.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 0,00 38.207.210,74 38.207.210,74 0,00
2470.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 168.405.496,82 32.689.455,45 0,00 135.716.041,37
2471.00.00 TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 168.405.496,82 32.689.455,45 0,00 135.716.041,37
2471.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 168.405.496,82 32.689.455,45 0,00 135.716.041,37
2471.99.22 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO - PAC 150.905.496,82 31.441.042,72 0,00 119.464.454,10
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2471.99.99 DEMAIS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 17.500.000,00 1.248.412,73 0,00 16.251.587,27
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

91000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -1.426.750.793,33 -653.978.653,35 0,00 -772.772.139,98
91100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -951.050.793,33 -441.324.794,24 0,00 -509.725.999,09
91110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -951.050.793,33 -441.324.794,24 0,00 -509.725.999,09
91112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -64.579.000,00 -36.689.424,27 0,00 -27.889.575,73
91112.05.00 DEDUCAO DO IPVA -63.764.000,00 -36.085.041,92 0,00 -27.678.958,08
91112.05.01 DEDUCAO DO IPVA COTA-PARTE MUNCIPIOS -53.137.000,00 -30.048.964,96 0,00 -23.088.035,04
91112.05.02 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -10.627.000,00 -6.009.792,99 0,00 -4.617.207,01
91112.05.03 DED REC IPVA POR RESTITUICAO 0,00 -26.283,97 -26.283,97 0,00
91112.07.00 DEDUCAO DO ITCD -815.000,00 -604.382,35 0,00 -210.617,65
91112.07.01 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -815.000,00 -604.155,15 0,00 -210.844,85
91112.07.02 DED REC ITCD POR RESTITUICAO 0,00 -227,20 -227,20 0,00
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -886.471.793,33 -404.635.369,97 0,00 -481.836.423,36
91113.02.00 DEDUCAO DO ICMS -886.471.793,33 -404.635.369,97 0,00 -481.836.423,36
91113.02.01 DEDUCAO DO ICMS COTA-PARTE MUNICIPIOS -554.045.245,83 -252.871.930,73 0,00 -301.173.315,10
91113.02.02 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -332.426.547,50 -151.749.562,95 0,00 -180.676.984,55
91113.02.03 DED REC ICMS POR RESTITUICAO 0,00 -13.876,29 -13.876,29 0,00
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -475.700.000,00 -212.653.859,11 0,00 -263.046.140,89
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -475.700.000,00 -212.653.859,11 0,00 -263.046.140,89
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -475.700.000,00 -193.724.276,55 0,00 -281.975.723,45
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -474.860.000,00 -193.373.885,95 0,00 -281.486.114,05
91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -472.340.000,00 -192.419.714,00 0,00 -279.920.286,00
91721.01.12 DED. REC. DO IPI P/ FUNDEB E MUNICIPIOS -2.520.000,00 -954.171,95 0,00 -1.565.828,05
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -840.000,00 -350.390,60 0,00 -489.609,40
91724.00.00 DED. DAS TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 -18.929.582,56 -18.929.582,56 0,00
91724.02.00 DED TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 0,00 -18.929.582,56 -18.929.582,56 0,00
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 4.960.341.679,27 1.967.135.174,86 0,00 2.993.206.504,41*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 31/05/2010*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 1.587.056.480,40
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.150.003.159,54
319000 APLICACOES DIRETAS 1.150.003.159,54
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 122.251.344,54
319003 PENSOES 39.030.466,84
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 0,00
319009 SALARIO-FAMILIA 1.175.736,29
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 682.785.227,03
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 123.400.949,83
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 33.576.179,84
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 3.669.519,44
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 62.855,63
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 2.840.752,13
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 20.662.260,93
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 13.860,46
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 249.257,39
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E 120.284.749,19
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 120.284.749,19
319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 47.050.356,20
329000 APLICACOES DIRETAS 47.050.356,20
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 46.083.818,30
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 966.537,90
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 390.002.964,66
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 1.183.752,00
332041 CONTRIBUICOES 1.183.752,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 9.772.137,92
334030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.553.657,00
334041 CONTRIBUICOES 4.218.480,92
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 32.120.912,45
335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335036 SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA FISICA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 3.249.605,00
335041 CONTRIBUICOES 24.088.718,00
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 4.782.589,45
339000 APLICACOES DIRETAS 346.926.162,29
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 97.192,94
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 111.098,79
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 170.635,22
339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 2.191.074,83
339014 DIARIAS - CIVIL 5.413.568,91
339015 DIARIAS - MILITAR 1.620.727,50
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 818.925,00

339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 160.928,20
339027 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMIL 614.151,04
339030 MATERIAL DE CONSUMO 60.325.629,92
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 180.000,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 63.687.275,14
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5.699.709,54
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 96.997,18
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.879.661,61
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 7.274.476,90
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 109.030.659,10
339045 EQUALIZACAO DE PRECOS E TAXAS 0,00
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 16.625.380,84
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 22.631.764,25
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 1.608.500,00
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.045.451,07
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 6.031.593,42
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 13.323.329,73
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 6.223.554,04
339100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 6.063.877,12
339130 MATERIAL DE CONSUMO 7.903,70
339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.670.090,11
339147 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 77.133,77
339191 SENTENCAS JUDICIAIS 308.749,54
339192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
400000 DESPESA DE CAPITAL 265.195.641,58
440000 INVESTIMENTOS 181.465.340,37
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 7.299.046,76
444041 CONTRIBUICOES 1.853.400,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 5.403.831,76
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00
444092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 41.815,00
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 291.195,52
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 29.537,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 86.445,02
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 175.213,50
449000 APLICACOES DIRETAS 173.875.098,09
449014 DIARIAS - CIVIL 813.145,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 1.157.117,86
449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 17.893,36
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 1.992.894,66
449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.700,00
449037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 87.593,16
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.617.330,31
449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 71.102,54
449049 AUXILIO-TRANSPORTE 0,00

449051 OBRAS E INSTALACOES 84.279.187,78
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 77.390.325,39
449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 96.044,00
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 4.984.809,97
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 330.093,54
449100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 29.860,52
449139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.860,52
449147 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00
449167 DEPOSITOS COMPULSORIOS 28.000,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 6.944.574,60
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 0,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00
455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 6.944.574,60
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 462.284,69
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 6.482.289,91
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 76.785.726,61
469000 APLICACOES DIRETAS 76.785.726,61
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 76.785.726,61
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 1.852.252.121,98
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00353

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 3367-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a  servidora,  ROZITA BATISTA PEQUENO  , Professor , matrícula  nº. 71.418-

6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,

incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº. 41/03, c/c o artigo 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00354

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 5034-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a  servidora,  ÂNGELA FERREIRA BARBOSA  , Professor , matrícula  nº.

81.968-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo

6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº. 41/03, c/c o artigo 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00355

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 6479-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a  servidora,  MARILIA NEGROMONTE CHAVES SALES, Professor  de Edu-

cação  Básica 3, matrícula  nº. 69.722-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,

conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº. 41/03, c/c

o artigo 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00356

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 345-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a  servidora,  TERESINHA TARGINO VICENTE  , Professor , matrícula  nº.

70.265-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo

6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº. 41/03, c/c o artigo 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00357

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 4702-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a  servidora,  CLEIDE DE ARAÚJO ARANHA  , Professor , matrícula  nº. 81.449-

1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º,

incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº. 41/03, c/c o artigo 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00358

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 5564-07,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a  servidora,  MARIA DE FÁTIMA HONORATO  , Professor , matrícula  nº.

81.952-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo

6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional  nº. 41/03, c/c o artigo 40, § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 0506

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 7574-09,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a  servidora,

MARLUCE BERNARDINO COSTA, Agente Administrativo Auxiliar, matrícula  nº. 109.698-

2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40,

§ 1º,  inciso III, alínea “b”, da CF, com redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º

da Lei nº. 10.887/04

João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 0794

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 6822-08,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora, MA-

RIA NAZARETH TAVARES FEITOSA, Auxiliar de Serviço, matrícula  nº. 124.497-3,

lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 40, §
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PORTARIA Nº 510                                                                              de 16 de junho de 2010

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987, considerando
o que dispõe o Artigo 7º da Portaria MS/GM nº 161 de 21 de janeiro de 2010 resolve:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Avaliação dos Protocolos
de Cooperação entre Entes Públicos-PCEP celebrado entre Estado e o município de Guarabira.

Parágrafo Único - Compete às Comissões:
I. Avaliar o cumprimento das metas físicas pactuadas, mediante o

acompanhamento do Plano Operativo Anual;
II. Propor, quando necessário, modificações nas cláusulas do PCEP, desde que não

alterem seu objeto;
III. Propor indicadores de avaliação do Plano Operativo Anual.

Art. 2º - Designar os membros da Comissão para Acompanhamento e
Avaliação do Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos-PCEP, com o objetivo de avaliar o
cumprimento das metas físicas pactuadas no Plano Operativo Anual do Hospital Regional de
Guarabira/PB.

• Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a. ADRIANA CARVALHO BONIFÁCIO DA TRINDADE
b. KARINE DOMINGOS NOGUEIRA
 • Representantes da Secretaria de Estado da Saúde:
a) IARA HELENA DINIZ GOMES DE LIMA
b) EDMILSON CALIXTO DE LIMA
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

João Pessoa, 16 de junho de 2010

4�>��

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 1230                                                             João Pessoa, 04 de maio de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a portaria 1996 de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre as

diretrizes para implementação da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde e dá outras
providências e, as atribuições dos CGRs e da CIB, constantes em seus Artigos: 2º, 3º,4º e 11º;

Considerando a responsabilidade constitucional do Sistema Único de Saúde (SUS)
de ordenar a formação de recursos humanos para área de saúde e de incrementar, na sua área de
atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico;

Considerando o artigo 14 da lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que trata da
criação e funções das comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e as saúde e
as instituições de ensino;

Considerando que para a formação dos trabalhadores de nível médio da área de
saúde é necessário observar as Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação profissional de
Nível Técnico estabelecidas pelo o Ministério da Educação conforme Parecer nº. 16/1999, Resolução
nº. 04/1999 e Decreto nº. 5.154/2004;

Considerando que a Educação Permanente é o conceito pedagógico no setor da
saúde, para efetuar relações orgânicas entre ensino e as ações e serviços, e entre docência e
atenção à saúde, sendo ampliado, na Reforma sanitária Brasileira, para as relações entre formação
e gestão setorial, desenvolvimento institucional e controle social em saúde;

Considerando a Portaria nº. 2.474, de 12 de novembro de 2004 que institui o
repasse regular e automático de recursos financeiros na modalidade fundo a fundo, para a formação
profissional dos Agentes Comunitários da saúde;

Considerando a Portaria nº. 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 que institui  as
diretrizes operacionais do pacto pela Saúde;

Considerando a portaria nº. 598/GM de 23 de março de 2006 que estabelece que
os processos administrativos relativos à Gestão dos SUS sejam definidos e pactuados no âmbito das
Comissões Intergestores  Bipartite – CIB;

Considerando a Portaria nº. 699/GM de 30 de março de 2006 que regulamenta as
diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão;

Considerando a Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro de 2007 que define que o
financiamento das ações de saúde é responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado
e disposto na Constituição Federal e na lei orgânica do SUS;

Considerando a portaria nº. 372/GM de 16 de fevereiro de 2007 que altera a
portaria 699/GM, de 30/03/2006;

Considerando a decisão da CIB em sua 170ª reunião ordinária que propôs a
formação de uma  comissão ampliada  com a participação de  representantes da Gestão Estadual
da SES (GEABS, CEREST, Núcleo de Gestão do Trabalho/Coordenação de EPS, CEFOR – RH), do
COSEMS (SMS-Pedras de Fogo,  da UFPB (CCS), da UEPB e  SMS/GES/SAS – João Pessoa, com
o objetivo de fortalecer parcerias no sentido de discutir, avaliar e contribuir com os assuntos
referente ao processo de implementação da Política de Educação Permanente no Estado;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 03 de maio de 2010,
Resolve:
Art. 1º - Alterar a Resolução nº 1135 de 07 de dezembro de 2009, onde a Comissão

Estadual Permanente de Integração Ensino Serviço – CIES,passará a ter a seguinte composição:
• Representantes de cada Comissão Permanente Regional de Integração Ensino-Serviço;
• Gestores e técnicos (municipais, estaduais) indicados pela CIB;
• Representantes da Secretaria de Educação do Estado;
• Representantes dos Trabalhadores do SUS, indicado pelo Conselho Estadual de Saúde;
• Representantes de cada Instituição Formadora Pública e privada com cursos na

área da saúde;
• Representantes dos Movimentos sociais ligados à gestão das políticas públicas

de saúde indicado pelo Conselho Estadual de Saúde; 
• Representantes da União dos Estudantes do Estado da Paraíba.
Art. 2º - Considerando o papel da CIES Estadual diante das demandas dos  CGRs

e atribuições das CIES Regionais no que se refere as ações de Educação Permanente em Saúde,
ficará  sob a responsabilidade das  entidades, colegiados e Instituições  Formadoras a indicação de
representantes de acordo com áreas de interesse e atuação, conformando-se em equipes matriciais
por projeto\ação.

Art. 3º - Considerando que o processo de Educação Permanente em  Saúde tem
caráter inclusivo, fica assegurada a participação nas CIES de outras entidades, instituições, colegiados
e demais atores com interesses afins, bem como a livre opção de se retirar do  processo.

Art. 4º - De acordo com o Artigo 11º da Portaria 1996/2007, item IV, caberá a
CIB, avaliar periodicamente a composição, a dimensão e o trabalho das Comissões de Integração
Ensino – Serviço Regionais e Estadual e propor alterações caso necessário;

Art. 5º - Em cumprimento ao  Artigo 8º da Portaria 1996-2007, a Comissão
Estadual Permanente de Integração Ensino-Serviço, deverá contar com uma Secretaria Executiva
para encaminhar as questões administrativas envolvidas na gestão da Política de Educação
Permanente em Saúde no âmbito Estadual, devendo estar  prevista no Plano Estadual de Ações de
Educação em Saúde.

Parágrafo Único - A composição da Secretaria Executiva ficará a critério  da
CIES Estadual,  da CIB e do COSEMS.

Art. 6º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

1º,  inciso III, alínea “b”, da CF, com redação dada pela EC nº. 41/03, c/c o artigo 1º

da Lei nº. 10.887/04.

João Pessoa, 10 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 0908

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº 0347-09,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor EDIVALDO ALVES DE MOURA GUEDES, Escrivão de Polícia,

matrícula nº. 61.220-1, lotada na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, conforme o

disposto no Artigo 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 19 de Março de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1353

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo 11278-09,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO á servidora MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA PINTO, matrícula nº. 80.910-

1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 3º da

Emenda Constitucional 47/03.

João Pessoa, 27 de Abril de 2010.

PUBLICADA EM 28/12/07

REPUBLICADA POR REVISÃO DE APOSENTADORIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1511

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto

no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o

Processo nº. 725-06,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA MARTA PEDROSA PEREIRA, Professor de Educação

Básica 2, matrícula nº. 66.021-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,

conforme o disposto no Art. 6º, incisos I a IV da  Emenda Constitucional nº.  41/03, c/

c o art. 40,  § 5º, da CF/88.

João Pessoa, 13 de Maio de 2010.

PUBLICADA EM  09/12/07

REPUBLICADA POR REVISÃO DE APOSENTADORIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1579

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão  procedida

no Processo nº. 5414-09,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 290 de 21/04/07, a qual passará a ter a

seguinte redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO à servidora ZILMA BEZERRA DA SILVA, Professor de Educação Básica 1, matrícula nº.

63.616-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 6º e

incisos I a IV da  Emenda Constitucional nº.  41/03, c/c o § 5º do art. 40, da CF/88.

João Pessoa, 27 de Maio de 2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 1592

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão  procedida

no Processo nº. 8809-09,

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 724 de 14/07/07, a qual passará a ter a

seguinte redação:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora AURENI PAULA DE ALMEIDA COSTA, Professor de Educação

Básica 2, matrícula nº. 66.035-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, confor-

me o disposto no Art. 6º e incisos I a IV da  Emenda Constitucional nº.  41/03, c/c o § 5º

do art. 40, da CF/88.

João Pessoa, 27 de Maio de 2010.
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Resolução nº 1100/09                                                  João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Unidade Móvel Odontológica e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 09 de novembro
de 2009.

Resolve
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Unidade Móvel Odontológica

para o município de Curral de Cima, conforme estabelecido pela portaria GM n. 2.198/09.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 1231                                                                 João Pessoa, 05 de maio  de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião ordinária N. 171º do
dia 03 de maio  de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Equipamentos e Material

Permanente para do município de RIACHÃO DO POÇO, conforme estabelecido pela portaria
GM n. 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1232                                                             João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de Unidade Móvel e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de um automóvel para atender a

população encaminhada pelas equipes de Saúde da Família, para o município de ITAPOROROCA,
conforme estabelecido pela portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1233                                                           João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de Unidade Móvel e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Unidade Móvel Tipo “A” e

Veículo Utilitário para equipes de Saúde da Família, para o município de SERRA GRANDE,
conforme estabelecido pela portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1234                                                             João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e:
Considerando a Portaria Nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que estabelece

as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;
Considerando a que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas suas

dimensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabilidades
sanitárias do Gestor Municipal e os indicadores de monitoramento e avaliação destes Pactos.

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Compromisso de Gestão Municipal, dos Municípios

abaixo:
• CACHOEIRA DOS ÍNDIOS • CONDADO
• CURRAL DE CIMA •  JERICÓ
• JUAREZ TÁVORA • MALTA
• SÃO JOSÉ DE PRINCESA • SÃO JOSÉ DO SABUGI
• SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS • SERRA BRANCA
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1204                                                   João Pessoa, 09 de fevereiro de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB/PB, na 169ª reunião ordinária do dia
1 de fevereiro de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Equipamentos e Material

Permanente para Rede de Saúde do município de Bayeux, conforme estabelecido pela portaria
GM n. 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1248                                                          João Pessoa, 07de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que
institui o Programa Saúde na Escola (PSE), com finalidade de contribuir para a formação integral
dos estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e
atenção à saúde;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº
648/GM, de 28 de março de 2006, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção
básica organizada pela estratégia Saúde da Família;

Considerando a Portaria nº 1.861/GM de 04 de setembro de 2008, que estabelece
recursos financeiros pela adesão ao PSE para Municípios com equipe Saúde da Família, priorizados
a partir do IDEB que aderirem ao PSE;

Considerando a Portaria nº 2.931/GM de 04 de dezembro de 2008, que estabelece
recursos financeiros pela adesão ao Programa Saúde na Escola - PSE e credencia Municípios para
o recebimento desses recursos;

Considerando os princípios e as diretrizes propostos nos Pactos Pela Vida, em
Defesa do SUS e de Gestão, que constituem o Pacto pela Saúde, entre as esferas de governo na
consolidação do SUS, regulamentado pela Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na
forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Política Nacional de Promoção da Saúde, regulamentada pela
Portaria nº 687/GM, de 30 de março de 2006, sobre o desenvolvimento das ações de promoção da
saúde no Brasil;

Considerando a classificação dos Municípios em relação ao Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, com base na Resolução CD/FNDE nº 29, de 20 de
junho de 2007 e na Resolução CD/FNDE nº 47, de 20 de setembro de 2007;

Considerando os Municípios priorizados pelo programa Mais Educação, conforme
Portaria nº 04/GM/MEC, de março de 2009;

Considerando a Portaria nº 1996/GM, de 20 de agosto de 2008, que dispõe sobre
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde;

Considerando a Portaria nº 254/SAS/MS, de 24 de julho de 2009, que regulamenta
o Projeto Olhar Brasil,

Considerando a Portaria Nº 3.146, de 17 de dezembro de 2009, que estabelece
recursos financeiros para os municípios com equipes de Saúde da Família, que aderirem ao Programa
Saúde na Escola – PSE;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1Ú Aprovar a implantação do Programa Saúde na Escola – PSE, dos municípios

contemplados no Estado da Paraíba, conforme relação abaixo:
ALAGOA GRANDE LOGRADOURO
CACIMBA DE DENTRO POÇO DANTAS
CUBATI RIACHO DOS CAVALOS
ITAPOROROCA SALGADINHO
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº1000/09                                                 João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a Portaria GM nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do Estado da Paraíba, e;
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 09 de novembro

de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

– UBS Porte I, para o município de Curral de Cima, conforme estabelecido pelo Componente
I da Portaria GM nº 2.226/09

 Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº1028/09                                                  João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e considerando:

Considerando a Portaria GM nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 09 de novembro de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Equipamentos e Material

Permanente para Atenção Básica, Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada, para o
município de Cabaceiras, conforme estabelecido pela Portaria GM nº 2.198/09

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB
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Resolução nº 1235                                                            João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia

07 de junho de 2010.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

da Família – UBS de Porte I para o  município de SANTARÉM, conforme estabelecido pelo
Componente II da Portaria GM Nº 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB
Resolução nº 1236                                                            João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia

07 de junho de 2010.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a modificação na cópia do Projeto para Construção de Unidade

Básica de Saúde da Família – UBS de Porte I para o município de LIVRAMENTO, considerando a
Resolução CIB/Nº 672/09, de 09 de novembro de 2009, que aprova o Pré-projeto para construção
de Unidade Básica de Saúde – Porte I, conforme estabelecido pelo Componente I da Portaria GM
Nº 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1237                                                            João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia

07 de junho de 2010.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-Projeto para Construção de uma Unidade de Saúde da

Família para o  município de ITAPOROROCA, conforme estabelecido pelo Componente II da
Portaria GM Nº 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1238                                                            João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos para Unidades

Básicas de Saúde da Família, I, II e III, do município de JUAREZ TÁVORA, conforme estabelecido
pela Portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1239                                                             João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e,

Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

para Unidade Mista do município de SERRA GRANDE, conforme estabelecido pela Portaria GM
Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1240                                                           João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

para o Programa de Atenção Básica da Saúde do município de RIACHÃO DO POÇO, conforme
estabelecido pela Portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1242                                                             João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos para o Centro de

Saúde Ramos Coutinho – PSF I, do município de SÃO JOSÉ DOS RAMOS, conforme
estabelecido pela Portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1243                                                          João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos Unidade Básica de

Saúde, do município de SALGADO DE SÃO FÉLIX, conforme estabelecido pela Portaria GM Nº
2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1244                                                           João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

Unidade Básica de Saúde, do município de ITAPOROROCA, conforme estabelecido pela Portaria
GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1245                                                             João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

para o HEMOCENTRO do Estado da Paraíba, conforme estabelecido pela Portaria GM Nº 2.198/09.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB
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DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 597/DEGEPOL                                                        Em 16 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE dispensar Francisco Alves de Azevedo Neto, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.486-2, do encargo, de responder, pelo expediente das
Delegacias de Polícia dos Municípios de Cuité e Nova Floresta.

PORTARIA Nº 598/DEGEPOL                                                       Em 17 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008,

RESOLVE dispensar Leonardo Souto Maior Soares, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.994-0, do encargo, de responder, pelo expediente das
Delegacias de Polícia dos Municípios de Monteiro e Camalaú.

PORTARIA Nº 599/DEGEPOL                                                         Em 17 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa das Delegacias abaixo mencionadas,

RESOLVE designar Francisco Alves de Azevedo Neto, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.486-2, para responder, pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de Monteiro, e responder cumulativamente pela Delegacia de Polícia do
Município de Camalaú.

PORTARIA Nº 600/DEGEPOL                                                          Em 17 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa das Delegacias abaixo mencionadas,

RESOLVE designar Leonardo Souto Maior Soares, Delegado de Polícia Civil,
Código GPC-601, matrícula nº. 155.994-0, para responder, pelo expediente da Delegacia de
Polícia do Município de Cuité, e responder cumulativamente pela Delegacia de Polícia do
Município de Nova Floresta.

PORTARIA Nº 601/DEGEPOL                                                          Em 17 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor José Nilson Saraiva Freitas, matrícula nº.
156.878-7, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a NONA REGIÃO DE POLÍCIA
CIVIL, a fim de prestar serviços na Primeira Delegacia Distrital de Sousa.

PORTARIA Nº 602/DEGEPOL                                                          Em 17 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Regional abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor Eduardo Jorge Ferreira do Egito, matrícula
nº. 155.268-6, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL
METROPOLITANA, a fim de prestar serviços no âmbito daquela Regional.

PORTARIA nº.  603/2010/DEGEPOL                                            Em, 16 de Junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 04/
2010/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância
acima referida contra o servidor sindicado, Edilson Dantas da Rocha, Agente de Investigação,
mat.127.336-1, por improcedência das denúncias formuladas contra o servidor sindicado.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  604/2010/DEGEPOL                                             Em, 11 de junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 171, III, da Lei complementar 85 de 12 de Agosto de 2008, e tendo
em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº. 06/2010/CPD;

RESOLVE aplicar Pena Disciplinar de 12 (Doze) dias de suspensão ao Servidor,
Luciano Barbosa Gregório, Agente de Investigação, mat. 127.318-3, pela prática de Transgressão
Disciplinar prevista no art. 158, inciso VII, da Lei Complementar 85 de 12 de Agosto de 2008 –
Lei Orgânica da Polícia Civil da Paraíba, por deixar de tratar com a deferência e urbanidade
devidas a senhora Hosana Diniz Gonçalves.

Considerando a necessidade do serviço, converto a pena de 12 (Doze) dias de
suspensão, em multa na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, ficando os
servidores obrigados a permanecerem em serviço, nos termos do art. 167, parágrafo 2º, da
referida Lei.

A presente Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
CUMPRA-SE

Portaria nº.  605/2010/DEGEPOL                                    João Pessoa, 16 de Junho de 2010

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o que foi solicitado pela Comissão de Sindicância;

RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias a partir de 26.06.2010, o prazo
para conclusão da Sindicância Administrativa nº 13/2010/CPC, instaurado contra o servidor
Francisco Renato Pereira Junior, Agente de Investigação, mat.155.340-2, nos termos do Art. 186
da Lei Complementar nº 85/2008.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  606/2010/DEGEPOL                                            Em, 16 de Junho de 2010.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 11/
2010/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ENCERRAMENTO da Sindicância
acima referida contra o servidor sindicado, Djalma Barros da Silva, Motorista Policial, mat.091.882-
2, sem julgamento de mérito e consequente abertura do Processo Administrativo Disciplinar,
determinado.

CUMPRA-SE
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Resolução nº 1246                                                             João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de Unidade Móvel e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Unidade Móvel para o município

de CAJAZEIRINHAS, conforme estabelecido pela portaria GM Nº 2.198/09.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1247                                                            João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Unidade Móvel Odontológica e,

Considerando a decisão da Plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Unidade Móvel Odontológica para

o município de ESPERANÇA, conforme estabelecido pela portaria GM Nº 2.198/09.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1249                                                           João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

para o Programa de Atenção Básica da Saúde do município de CABEDELO, conforme estabelecido
pela Portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1253                                                               João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

para o Programa de Atenção Básica da Saúde do município de MAMANGUAPE, conforme
estabelecido pela Portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1254                                                              João Pessoa, 07 de junho de 2010.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM Nº 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de equipamentos e material permanente, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 172ª Reunião Ordinária do dia
07 de junho de 2010.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto para Aquisição de Equipamentos e material permanente

para o Programa de Atenção Básica da Saúde do município de GURINHEM, conforme estabelecido
pela Portaria GM Nº 2.198/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB
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ATO  N° 53/2010

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:

PARECER N° SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO 
PGE/142/2010 AIRTON JOSÉ FELIPE 

FILHO 
Policial Militar. Exclusão. Conselho 
de disciplina. Alegação de Nulidade. 
Pedido de revisão endereçado ao 
Governador do Estado. Matéria 
Prescrita. Alegação de malferimento 
do devido processo legal. Ausência 
de novas provas. Impossibilidade de 
acolhimento. 

INDEFERIMENTO 

PGE/143/2010 AMELIA FERREIRA 
AGRA 

Tributário. Sócio Cotista. 
Responsabilidade. Hipóteses do 
CTN. Infração à Lei. Fatos 
Geradores. Ocorrência. Época em 
que participava da Entidade. 

INDEFERIMENTO 

 
Procuradoria Geral do Estado, em 18 de junho de 2010.
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